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Transforma cargos vagos da carreira
de  Técnico  Judiciário  em  novos
cargos  da  carreira  de  Analista
Judiciário no  quadro permanente  do
Superior Tribunal de Justiça. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Esta  Lei  transforma  cargos  vagos  da

carreira de Técnico Judiciário em novos cargos da carreira de

Analista Judiciário no quadro permanente do Superior Tribunal

de Justiça.

Art. 2º Ficam transformados no quadro permanente do

Superior  Tribunal  de  Justiça  104  (cento  e  quatro)  cargos

vagos de provimento efetivo da carreira de Técnico Judiciário

em 63 (sessenta e três) novos cargos de provimento efetivo da

carreira de Analista Judiciário, sem aumento de despesas.

Parágrafo único. O Presidente do Superior Tribunal

de Justiça fica autorizado, até 31 de dezembro de 2026, a

transformar até 150 (cento e cinquenta) cargos remanescentes

de provimento efetivo da carreira de Técnico Judiciário que

vierem a vagar em cargos de provimento efetivo da carreira de

Analista Judiciário, observada a proporção prevista no caput

deste artigo, desde que a medida não implique aumento de

despesa.
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Art. 3º O Superior Tribunal de Justiça expedirá as

instruções necessárias à aplicação desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 85/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.303, de

2024, Do Superior Tribunal de Justiça, que “Transforma cargos vagos da carreira

de  Técnico  Judiciário  em  novos  cargos  da  carreira  de  Analista  Judiciário  no

quadro permanente do Superior Tribunal de Justiça”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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